
GOVERNO DE GOIÁS

DeseNVOLVIMENTO

ATA DA SESSÃO RESERVADA DE

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS

Chamamentos Públicos n° 05/2016-SED, 07/2016-SED, 08/2016-SED e 09/2016-SED

A partir do dia 13 de janeiro de 2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Cientifico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuána e Irrigação,

situada na Rua 82, n° 400, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Ala Oeste, 4o andar, em Goiânia

- GO. iniciaram-se as sessões reservadas da Comissão de Seleção constituída pela Portaria

n° 1.244/2016-GAB, na presença do seu presidente, o Sr. José Teodoro Coelho, e dos

membros, Soraia Paranhos Netto, Mana Lúcia Correia Soares Costa, Glady Duarte Correia e

João Borges Queiroz Júnior, para julgamento das propostas financeiras dos Chamamentos

Públicos n° 05/2016-SED, 07/2016-SED, 08/2016-SED e 09/2016-SED. Preliminarmente, foi

salientado que a proposta financeira do Instituto Panamericano de Gestão - IPG não foi

avaliada pela Comissão, haja vista que a mesma não atendeu os requisitos mínimos de

aceitabilidade exigidos pelo item 9.3 "d" do edital, restando, portanto, desclassificada com

fundamento no item 11.5 "b". Passando ao exame da documentação financeira, após detida

e profunda análise sob a égide do edital, a Comissão de Seleção constatou a existência de

inconformidades formais nas propostas financeiras, as quais impediam e/ou impossibilitavam

a devida avaliação dos documentos sob os critérios de pontuação estabelecidos no

instrumento convocatório. Diante disto, com fulcro no § 3o do Art. 43 da lei n° 8.666/93, a

Comissão deliberou pela realização das seguintes diligências visando sanar as

inconformidades verificadas:

Entidade Diligenciada Inconformidade. Irregularidade Diligência

™-™-^,~*i n . m ^__*«- Divergência entre os vatores „ ^CEGECON - Centro de Gestão em "~ . . . , Retificar a memòna de calculo,
constantes da memona de calculo

Educação Continuada

Oficio •DiUgéncia' n* 01/2017-CS
Anexo I).

eda planilha de deságto(rtem 9.3 "2*f1 ** STÍ
•d' dos edrtais; item V, 1.4, do «"""f?, "" ma|oraçào *

valor global
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Entidade Diligenciada

REGER - Instituto Reger de
Educação. Cultura e Tecnologia.

Oficio 'Diligência* rr» 02/2017-CS

CENTEDUC - Centro de Soluções
em Tecnologia e Educação

Oficio -Diligência' n°03/2017-CS

IBRACEDS - Instituto Brasileiro de

Cultura, Educação. Desporto e
Saúde

Oficio "Diligência" n°04/2017-CS

FAESPE - FundaçãoAntares de
Ensino Superior, Pós-Graduação,
Pesquisa e Extensão

Oficio "Diligência' n* 05/2017-CS

Inconformidade / Irregularidade

Divergência entre os valores

constantes da memória de cálculo

e da planilha de desagio (item 9.3
"d" dos editais; Item "b", 1.4, do

Anexo I).

Divergência entre os valores

constantes da memória de cálculo

e da planilha de desagio (item 9.3
"d" dos editais; Item "to", 1.4, do

Anexo I).

Valores unitários da hora aula

presencial e EaD, com

arredondamentos na casa dos

centésimos e não dos milésimos,

que implicam em valorde deságios

divergentes (Objeto, Planilha de
Desagio. Item 1.17).

Divergência entre os valores
constantes da memória de cálculo

e da planilha de desagio (item 9.3
"d" dos editais; Item "to", 1.4, do

Anexo I).

Valores unitários da hora aula

presencial e EaD, com

arredondamentos na casa dos

centésimos e não dos milésimos,

que implicam em valorde deságios

divergentes (Objeto, Planilha de
Desagio, Item 1.17).

Divergência entre os valores
constantes da memória de cálculo

e da planilha de desagio (item 9.3
"d" dos editais; Item "to", 1.4, do

Anexo I).

Diligência

Retificar a memória de cálculo,

escoimando-a das divergências

apontadas, sem majoração do
vatorglobal

Retificar a memória de cálculo,

escoimando-a das divergências
apontadas, sem majoração do
valor global.

Retificar a planilha de desagio,
escoimando-a das divergências
apontadas, sem majoração do

valor global.

Retificar a memória de cálculo,

escoimando-a das divergências
apontadas, sem majoração do
valorglobal.

Retificar a planilha de desagio,
escoimando-a das divergências

apontadas, sem majoração do
valorglobal.

Retificar a memória de cálculo,

escoimando-a das divergências
apontadas, sem majoração do
vatorglobal.

Foi concedido o mesmo prazo para cumprimento de diligência para todas as entidades

notificadas, qual seja, de 02 (dois) dias úteis. Durante o interregno dos prazos de diligência,

contudo, a Comissão de Seleção foi intimada da decisão, em caráter liminar, do Exmo. Sr.

Itamar de Lima. Desembargador da 3* Câmara Cível do Tnbunai de Justiça do Estado de

Goiás, sobre o Mandado de Segurança impetrado pelo Instituto de Educação, Cultura e Meio
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GOVERNO DE GOIÁS

Ambiente - ECMA, no processo n° 5001401.30.2017.8.09.0000, que determinou a abertura

dos Envelopes 2 da refenda entidade nos Chamamentos Públicos n° 05/2016-SED, 07/2016-

SED, 08/2016-SED e 09/2016-SED. Nestes certames, a ECMA havia sido declarada

inabilitada pela Comissão, e seu recurso administrativo foi indeferido pelo Exmo. Sr.

Secretário de Desenvolvimento Econômico. Com efeito, em 23/01/2016, após prévia

comunicação mediante aviso publicado no site "www.sed.qo.gov.br* e no Diário Oficial do

Estado de Goiás, foi realizada a sessão pública de abertura dos envelopes de propostas

técnica e financeira da ECMA. A proposta financeira da ECMA foi analisada conjuntamente

com as das demais entidades, sendo que a Comissão verificou a existência de

inconformidades formais nas propostas financeiras da referida entidade, as quais impediam

e/ou impossibilitavam a devida avaliação dos documentos sob os critérios de pontuação

estabelecidos no edital, de modo que expediu notificação para a realização da seguinte

diligência:

EntidadeDiligenciada

ECMA - Instituto de Educação,
Cultura e Meio Ambiente

Oficio "Diligência" n* 08/2017-CS

Inconformidade / Irregularidade

Valores de desagio totais anuais

superiores ao limite de 10%, ainda

que o desagio global oferecido na
proposta financeira satisfaça o
limite estabelecido peloedital (Item
"b", 3.1,do Anexo I).

Mgèncla

Retificar a proposta financeira
acompanhada da respectiva
memória de cálculo, escoimando-a

das irregularidades apontadas,
sem majoração do vatorglobal.

Ultrapassados os prazos de diligência, a Comissão venficou que todas as entidades

notificadas apresentaram, tempestivamente, manifestação quanto às inconsistências /

irregularidades apontadas. Todas as diligências efetuadas, portanto, foram satisfatoriamente

cumpridas. Pari Passu, a Comissão procedeu à atribuição da pontuação unitária dos

elementos que compõem as propostas financeiras apresentadas, baseados exclusivamente

nos critérios objetivos estabelecidos nos editais e seus anexos, chegando-se aos resultados

sintetizados a seguir:

D"
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LOTE 1 - CHAMAMENTO PUBLICO N° 05/2016-SED

ENTIDADE

DESAGIO SOBRE
0 ORÇAMENTO
REFERENCIAL

ITEM DE PONTUAÇÃO

FIC

KM*)
r-ic

Taowo
NMjMjl

Mfcfc)
Suparior

D<T«APA
Portaçào

ToM

CEGECON-Centro de
Gestão em Educação
Continuada

10% 4,00 6.00 6,00 4,00 20.0

CENTEDUC- Centro de

Soluções em Tecnologia e
Educação

10% 4.00 6,00 6,00 4,00 20.0

IBRACEDS-Instituto

Brasileiro de Cultura,
Educação, Desp. e Saúde

10% 4.00 6,00 6,00 4,00 20.0

REGER - Instituto Reger de
Educação, Cultura e
Tecnologia

10% 4.00 6.00 6,00 4.00 20.0

IPG- Instituto Panamericano
de Gestão

- - - - - -

ECMA-Instituto de
Educação. Cultura e Meio
Ambiente

10% 4,00 6.00 6.00 4,00 20.0

LOTE 3 - CHAMAMENTO POBUCO N*07/2016-SED

ENTIDADE
DESAGIO SOBRE
O ORÇAMENTO
REFERENCIAL

ITEM DE PONTUAÇÃO

FC

Ftaft)
PK

(C**c)

Ttcnfco

NM

MMo

Nival

Supanor
WTaAPA

Ponfcaçèo
ToM

CEGECON -Cenfro de
Gestãoem Educação
Continuada

10% 4.00 6,00 6.00 4.00 20,0

CENTEDUC-Centrode
Soluções em Tecnologia e
Educação

10% 4,00 6,00 6,00 4,00 20.0

FAESPE - Fundação Amares
de Ensino Superior. Pós-
Graduação. Pesquisa e
Extensão

10% 4.00 6.00 6,00 4.00 20.0

IBRACEDS-Instituto

Brasileiro de Cultura,
Educação. Desp. e Saúde

10% 4.00 6.00 6,00 4.00 20.0

REGER - Instituto Reger de
Educação, Cultura e
Tecnologia

10% 4,00 6,00 6,00 4.00 20.0

IPG - Instituto Panamericano

de Gestão
- -

""" """

- - -

ECMA - Instituto de

Educação, Cultura e Meio
Ambiente

5% 2,00 3,00 3.00 2.00 10.0

pT
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LOTE4 - CHAMAMENTO PUBLICO N° 08/2016-SED

ENTIDADE

DESAGIO SOBRE
0 ORÇAMENTO
REFERENCIAL

ITEM DE PONTUAÇÃO

FIC
(Ou*)

PC

(C«P«e)

Teórico

Hml

MÉdB

NM
Super»

DfTeAPA
PonkMçéo

ToH

CEGECON-Centro de
Gestão em Educação
Continuada

10% 4,00 6,00 6,00 4,00 20.0

FAESPE - Fundação Antares
de EnsinoSuperior, Pós-
Graduaçâo, Pesquisa e
Extensão

10% 4.00 6,00 6.00 4,00 20,0

IBRACEDS -InsMulO
Brasdetfo de Cultua

Fducação, Desp e Saúde
10% 4.00 6,00 6,00 4,00 20.0

REGER - Instituto Regerde
Educação, Cultura e
Tecnologia

10% 4,00 6,00 6.00 4.00 20.0

IPG - Instituto Panamericano
de Gestão

- - - - - -

ECMA-Instituto de
Educação, Cultura e Meo
Ambiente

7% 2.80 4.20 4,20 280 14,0

LOTE5-CHAMAMENTO PUBLICON°09/2016-SED

ENTIDADE
DESAGIO SOBRE
O ORÇAMENTO
REFERENCIAL

ITEM DE PONTUAÇÃO

FIC

(Ou*)
FIC

(Cjdíc)

Técraoo

NMl

IHdto
Supehor

DfTeAPA
HOftfUBÇtO

ToW

CEGECON-Centro de
Gestãoem Educação
Continuada

10% 4,00 6.00 6.00 4,00 20,0

CENTEDUC-Centrode
Soluções em Tecnologia e
Educação

10% 4,00 6,00 6,00 4,00 20.0

FAESPE - Fundação Antares
de EnsinoSuperior. Pós
Graduação, Pesquisae
Extensão

10% 4.00 6,00 6,00 4,00 20.0

IBRACEDS-Instituto
Brasileirode Cultura,
Educação, Desp. e Saúde

10% 4,00 6,00 6,00 4,00 20 JQ

REGER - Instituto Regerde
Educação, Culturae
Tecnologia.

10% 4,00 6,00 6.00 4.00 20,0

IPG - Instituto Panamencano

de Gestão
- - - - - -

ECMA-Instituto de

Educação. CuNurae Me»
Ambiente

8% 3,20 4.80 4,80 3.20 1W

2?
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GOVERNO DE GOIÁS

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO

Concluída a avaliação das propostas financeiras, e considerando que a análise e julgamento

das propostas técnicas haviam sido concluídas em 25 dias de janeiro de 2017, a Comissão

compilou o resultado da pontuação final por lote. Foi constatado que o Instituto de Educação,

Cultura e Meio Ambiente - ECMA não atingiu a pontuação mínima de 70.0 (setenta) pontos

exigidos pelo item 11.9 "c" dos editais em nenhum dos lotes, sendo, portanto, desclassificado

dos Chamamentos Públicos n° 05/2016-SED, 07/2016-SED, 08/2016-SED e 09/2016-SED.

Ordenando as entidades em ordem decrescente de pontuação global, obteve-se o seguinte

resultado:

LOTE 1-CHAMAMENTO PUBUCON0 05/2016-SED

Ordem de

Classificação Entidade
Pontuação

Técnica

Pontuação
Financeira

Pontuação Final

f
REGER - Instituto Reger de
Educação, Cultura e Tecnologia. 56.48 20.00 76.48

2*
CENTEDUC - Centro de Soluções
em Tecnologia e Educação 51,79 20.00 71,79

r
IBRACEDS - Instituto Brasileiro de
Cultura. Educação. Desp. e Saúde

51.16 20.00 71,16

r
CEGECON - Centro de Gestão em
Educação Continuada

51.04 20.00 71,04

desclassificada
ECMA - Instituto de Educação,
Cultura e Meio Ambiente

39.87 20.00 59.87

desclassificada
IPG - Instituto Panamericano de

Gestão
- - -

LOTE 3 - CHAMAMENT D PUBUCON007/2016-SED

Ordem de

Classificação Entidade
Pontuação

Técnica
Pontuação
Financeira

Pontuação Final

1*
REGER - Instituto Regerde
Educação. Cultura e Tecnologia. 56,48 20.00 76.48

r
CENTEDUC - Centro de Soluções
em Tecnologia e Educação 51,79 20.00 71,79

V
IBRACEDS - Instituto Brasileiro de
Cultura, Educação. Desp e Saúde

51,16 20.00 71,16

r
CEGECON - Centro de Gestão em
EducaçãoContinuada

51.04 20.00 71,04

5*
FAESPE - Fundação Antares de
Ensino Superior. Pôs-Graduaçào,
Pesquisa e Extensão

50.58 20,00 70,51

li '"'•••*
ECMA - Instituto de Educação.
Cultura e Meio Ambiente

39.87 10.00 40.17

desclassificada
IPG - Instituto Panamericano de
Gestão

- - -
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SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO

GOVERNO DE GOIÁS

LOTE 4 -CHAMAMENTO PÚBLICO N» 00/2016-SED

Ordem de . „. .

Classificação EnMaòe
Pontuação

Técnica Financeira ?<>"*•?*> Final

f
REGER - Instituto Reger de
Educação. Cultura e Tecnologia. 56,48 20,00 76,48

2"
IBRACEDS - Instituto Brasileiro de
Cultura. Educação, Desp e Saúde 51.16 20,00 71,10

3*
CEGECON - Centro de Gestão em
EducaçãoContinuada 51.04 20.00 71,04

4-

FAESPE - Fundação Antares de
Ensino Superior. Pôs-Graduação,
Pesquisa e Extensão

50,58 20.00 70,58

desdassiflcada
ECMA - Instituto de Educação.
Cultura e Meio Ambiente 39.87 14.00 53,17

desclassificada IPG "lnstitut0 Paname*ano de
| Gestão - -

-

LOTE5-CHAMAMENTD PUBUCON*00/2016-SED

Ontem de

Classificação
Entdade Pontuação

Técnica
Pontuação
Financeira

PontuaçãoFinai

f
REGER - Instituto Reger de
Educação, Cultura e Tecnologia 56,48 20.00 70,40

r
CENTEDUC - Centro deSoluções
emTecnologia e Educação 51.79 20.00 71,70

V
IBRACEDS - Instituto Brasileiro de
Cultura. Educação. Desp e Saúde 51.16 20,00 71,10

«•
CEGECON - Centro de Gestão em
Educação Continuada 51,04 20.00 71,04

r
FAESPE - Fundação Antares de
Ensino Superior, Pos-Graduação,
Pesquisa e Extensão

50,58 20.00 70,58

InrlMBleMta
ECMA - Instituto de Educação,
Culturae Me» Ambiente

39,87 16.00 55,07

diicumcls 1 G^sttutoPanamerfeanode
i Gestão - -

-

Concluída a avaliação das propostas, o Presidente da Comissão determinou que a presente
Ata seja publicada, na íntegra, no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico, www.sed.qo.gov.br. assim como em resumo no Diário Oficial

do Estado de Goiás (www.abc.qo.qov.br). Desde logo, ficam as entidades participantes dos

certames cientes para. querendo, interporem recurso contra o julgamentoora proferido sobre

as propostas técnicase financeiras, na forma do item 12 dos editais. Por fim, registrou-se que,

Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, n« 400, 5» Andar, Setor Central, CEP 74.015-908
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SECRETARIADE

DESENVOLVIMENTO

com fulcro no Art. 8°-D da Lei Estadual n° 15.503/2005, após transcorridos os prazos

recursais, mediante prévia convocação publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, será

realizada sessão pública para adjudicação dos lotes, obedecidaa ordemde classificação. Em

seguida, a Comissãoencerrou a séne de sessões reservadas de julgamento das propostas

financeiras aos 30 dias de janeiro de 2017. Nada mais havendo a tratar, cujo termo, depois

de lido e achado conforme, foi assinado por todos os membros presentes.

GOVERNO DE GOIÁS

Goiânia - GO, aos 30 dias de janeiro de 2017.

José Teodoro Coelho

Presidente

AIA PARANHOS NETTO JSORAIA PARANHOS

Membro

Membro
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ATA OA SESSÃO RESERVADA DE

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

Chamamento» PufeHcos n° 0S/201fr-SED, 07/2016-SED, Oa/2016-SEDe 09/2016-SED

a partir 'do dia 13 de janeiro de 201?, as 09:00 horas, na saia de reuniões da Secretaria de

Desenvolvimento Econômica, Científico e Tecnológico e de Agricuirura, Pecuária e Irrigação,
ada na Rua 82. n° 400, Palácio Pedro ludovico Teixeira. Ala Oeste, 4°andar, emGoiânia

~G' sessões reservadas da Comissão dé Seleção consumida peia Portana
n° 1.244/2016-GAB, na presença do Sidente, o Sr José Teodore» Coeüv

membros, Soraia Paranhos Netto, Mana L reès Soares Costa, Ahne Figlwíi, Glady
Duarte Correia e João Borges Queiroz Júnior, para julgamento das propostas técnicas dos
Chamamentos Públicos n« 0Ó72016-SED, 07/2018-SED. 06/2016-SED e 09/2016-SED.
Passandoao exameda documentação, após análise preliminar de aceitabilidade de todasas

proposi rme estabelecido no item 115 dos editais, a Comissão constatou que a
proposta apresentada pelo Instituto Panamencano de Gestão - IPG para os Chamamentos

Públicos «• 05/2016-SED, 07/2016-SED. 08/2016-SED e 09/2016-SED não possuía 08
©fomentos mínimos exigidos peto «am 9.3 "d*. Com efeito, em cumprimento ao item 11.5 "b"
do instrumento convocatório, o Instituto Panamericano de Gestão - IPG foi desclassificado

certames. Ato continuo, após detida e profunda análise das propostas sob a égide do
edital, a Comissão de Seleção ce a existènraa de tncortformidades formais nas

propostas técnicas, as quais impediam e/ou impossibilitavam a devida avaliação dos
dcxsjtwitossobos critérios de pontuação estabelecidos no instrumento convocatono Diante

era no § 3o do Art. 43 da lei n° 8.666/93. a Comissão deliberou pala realização
diligências visando sanar as inconformidades verificadas:

EntidadoDigeociada

FAESPE - Fimdação Antenas de
Ensino Superior. PósGraduaçâo.
Pesquisa e fcxtonsâo
{0^swoe.077.839/0001

Oflcto TSfigèneia" tf 06/2QT7-CS

Itwjnfannldade' iiíwpísridade

entre aa I

da atuação profissional
Currículo Late e a

documentação oompccÉafcrta.

Apresentar Currículo Latos
à

Instituto de Fomento.

PtisqiÉH no partodo
•G2/2014-atoar".

Paiácio Pedro Ludovico Tc

Goiânia
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IBRACEDS - InsWulo Brassaro de

Cullura, Educação^ Desporto e
Saüda

(CNPJ n011 06?643/0001-79)

Oficio IMganda* rr» 07/2017-CS

Endereço da Editora Kelps no Comprovar
Atestado de f.118 da proposta è
sematiantB ao endereço do

:•• BBMQQI

para pessoa jurídica de

público durante Irrt&rregno de 03 \ 2
BjÉa)aMM

CM :>Am

pnataola ila

Munic^Q^air&o afastado.

qua

da

ao

Foi concedido o mesmo prazo para cumpnmenio de diiigénaa para todas as entidades
notificadas, qual seja. de 02 (dois) dias úteis. Durante o interregno dos prazos de diligência,
contudo, ai' de Seleção foi intimada da decisão em caráter liminar, do Exmo. Sr.

«amar de Lima, Desembargador da 3» Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás, sobre o Mandado d© Segurança impetrado pelo Instituto de Educação. Cultura e Meio
Ambiente - ECMA, no processo n° 5001401 30.2017.8.09.0000. que determinou a abertura
dos Envelopes 2da referida entidade nos Chamamentos Púbteos n° 05/2016-SED, 07/2016-
SED, 08/2016-SED e 09/2016-SED testes certames, a ECMA havia sido declarada
inabilitada pela Comissão, e seu recurso administrativo indeferido pelo Exmo Sr Secretário
de DeswTvoMmento Econômico tua Antônio Fautino Maronezí Com efeito, em 23/01/2016,

arèvia comunicação mediante aviso publicado no site ' www sed go.oov ot e no Diário

do Estado de Goiás, foi realizada a sessão pública de abertura dos envelopes de
propostas técnica e financeira da ECMA Adocumentação da parte técnica das propostas da
ECMA foi analisada conjuntamente com as das danais entidades Posteriormente, a
Comissão verificou que ambas as entidades diligenciadas, a FAESPE e o IBRACEDS,
apresentaram, tempestivamer .estação quanto às inconsistências / irregularidades
venficadas Em relação â diligência da FAESPE. a entidade solicitou que a Comissão não

liderasse, para efeito da comprovação das experiências profissionais, a declaração da
atuação profissionai da Doutora Míriam Virgínia Ramos Rosa como Coordenadora

Administrativa do IFEP - Instituto de Fomento. Educação e Pesquisa. Desta forma, a
Comissão não pontuou a experiência atribuioa à referida profissional. Quanto á diligência do
IBRACEDS. aentidade apresentou oTermo de Cooperação Técnica firmado com oMunicípio
de Faina - GO. bem como apresentou registros documentais e fotográficos que demonstram
quea Editora Kelps e o Irwtftuto são estabelecimentos distintos e autônomos Pari Passu, a
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Comissão procedi ataria dos elementos que compõem as

propostos técnicas apresentadas baseados exclusivamente nos critérios objeí

estabelecidos nos editais e seus anexos, criegando-se aos resultados sintetizados no Anexo

3 da presente Ata Concluída a avaliação das propostas técnicas, a Comissão encerrou

a série de sessões reservadas de co aos 26 dias de janeiro de 2017, O

Pres gistrou que o resultado final de classificação somente será publicado após o
julgamento das propostas financeiras, as quais estavam sendoanalisadas pela Comissã

forma separada das propostas têcrucas. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada
isessão, cujo termo, depois de lido e achado conforme, foi assinado portodosos

José teoooro Coelho

Presidente

Palácio Pedro Ludovico

Goiânia- GO, aos 25 dias de janeirode 2017
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